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PORTARIA Nº 116, DE 02 DE MAIO DE 2019.  
 

REVOGA A PORTARIA Nº 114, DE 23 DE ABRIL DE 2019.  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 114, de 23 de abril de 2019, 
que nomeou Amarildo Paz Wingler para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente de Gabinete, tornando-a sem efeito.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
.  
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.  
 
Itapemirim - ES, 02 de maio de 2019.  
 

Mariel Delfino Amaro 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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